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EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Contrato Nº  : 004/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   :Projevias - projetos, arquitetura, urbanismo e consultoria de sinalização viária Ltda. 

Licitação    :  Inexgibilidade 002/2025 
Objeto      :Execução de serviços técnicos - revisão e atualização do projeto desinalização indicativa turística de Tibagi. 

Vigência     : INÍCIO: 13/02/2025 TÉRMINO: 12/02/2026 
Assinatura   : 04/02/2025 
Valor R$     :R$ 36.618,00 (trinta e seis mil, seiscentos e dezoito reais) 

Dotação      : 12.001.23.695.2201.2.046.3.3.90.39.00.00 - Reduzido: 166 
Dotação      : 06.001.04.122.0401.2.011.3.3.90.39.00.00 - Reduzido: 25 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços Nº  : 001/2025 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : V.A. Ottoni Equipamentos Ltda. 
Licitação    : Pregão Eletrônico 40/2024 
Objeto       : Aquisição de fogão industrial 
Vigência     : INÍCIO: 05/02/2025 TÉRMINO: 04/02/2026 
Assinatura   : 13/02/2025 

 
 

D E C R E T O  N°  1 0 5 , 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando a Lei Municipal n

o
 2.442/2012 e 

a Lei Municipal n
o
 3.006/2023 e suas alterações, 

 
D E C R E T A : 

 
    Art. 1º. Ficam designadas as seguintes pessoas para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA como representantes governamentais, biênio 2024-2026:  
 

I-Representantes Governamentais:  
 
Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social- 
BIANCA GONÇALVES CARNEIRO - Titular 
HELEN CRISTINA PEREIRA DA SILVA – Suplente 
 
Secretaria Municipal de Esportes – 
LUCIO ROBERTO SIMÃO – Titular 
DEIVIDI WILSON TAQUES - Suplente 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura-  
ADRIANE KNAUT- Titular 
LUANA APARECIDA DA SILVA- Suplente 
 
Secretaria Municipal de Saúde- 
ELLIS MARINA CARNEIRO DE OLIVEIRA -Titular 
MYLLENA GUERREIRO MARTINS -Suplente 

 
    Art. 2°. Os representantes não governamentais eleitos em Assembleia Geral no dia 23 de Agosto de 2024 conforme edital de 
convocação nº 003/2024 – CMDCA, publicado em Diário Oficial em 09 de agosto de 202, permanecem sem alteração. 
 
     Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto n° 1.373/2024. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
                                                 RILDO EMANOEL LEONARDI 
                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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D E C R E T O  N
o 
1 0 8 . 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município, e considerado o Memorando n
o 
022/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

 

R E S O L V E 

 

    Designar as servidoras RAQUEL BUENO DA COSTA WIEDERMANN, NAZIRA FÉLIX DA SILVA e PAULA RAISSA 

BARBOSA CELESTINO para constituírem COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2025, para 

coordenação do pólo UAB Tibagi. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

Arion de Campos 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N
o
 508/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

 
Determinar o retorno imediato ao trabalho do servidor GUILHERME FRANCO LEME CORREA, matrícula 27919600, em sua 

respectiva função, a partir desta data. 

 
 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PORTARIA N

o
 509/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho do servidor JOSÉ JAIR COSTA, ocupante do cargo de Motorista Categoria D, 

matrícula 730751, devendo ser realocado de suas funções para atividades administrativas, a partir desta data. 

 
 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 510/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

 
Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ANA CLAUDIA DEBAS, ocupante do cargo de cozinheira, matrícula 

2126950, até o dia 21 de fevereiro fluente. 

 
 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 511/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

 

R E S O L V E 
 

 
Conceder licença para tratamento de saúde à servidora JUSSARA RIBAS GOMES, ocupante dos cargos de professora, 

matrículas 550930/550932, até o dia 28 de fevereiro fluente.  

 

 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 513/2025 

 
        O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pela Comissão de Perícia Médica designada pela Portaria nº 001/2025, 

R E S O L V E 
 

 
Conceder licença para tratamento de saúde à servidora CLAUDIA APARECIDA MACHADO, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, matrícula 1817141, até o dia 12 de abril de 2025. 
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                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N
o
 514/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal nº 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e considerando o contido no Memorando n
o
 

015/2025 da Gerência de Recursos Humanos,  

RESOLVE 

 

Convocar os servidores municipais abaixo relacionados para realizarem Perícia Médica às 8h do dia 17/02/2025, na Clínica da 

Mulher, Avenida Manoel das Dores n
o
 1.395, nesta cidade, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções: 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 516/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Chefia de Gabinete, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de RILDO EMANOEL LEONARDI, Prefeito 

Municipal, matrícula 38273339, CPF n
o 
572.125.629-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/02/2025 

10/02/2025 

Curitiba/PR – Entrega de recursos e protocolos de documentos 

na SEIL 

S10 

RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 440,87 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

Nome  Matrícula  

ANADILCE ANTUNES DE PAULA 1812001 

CLEIDE APARECIDA KOGUS 530151 

GIOVANNI DE JESUS BORGA 584081 

KARLENI LARA ASSUNÇÃO SCHOEMBERGER 351491 

JUCELMA SARAIVA CIZA 27160032 

LUIS MARCOS PEREIRA 1573680 

MARCIA DO ROCIO DE SANTANA DOS SANTOS 547550 

RAFAELA MARIANA DO PRADO 1326080 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2392 - Tibagi, 13 de fevereiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 6 

PORTARIA N° 517/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Chefia de Gabinete, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diárias em favor de RILDO EMANOEL LEONARDI, Prefeito Municipal, 

matrícula 38273339, CPF n
o 
572.125.629-04, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/02/2025 

14/02/2025 

Foz do Iguaçu e Cascavel/PR – Evento Paraná Cidades e 

Encontro com Governador do Estado 

RANGER 

BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 2.645,22 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

ARION DE CAMPOS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 518/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ELZO MÁRIO RODRIGUES, 

matrícula 38273320, CPF n
o
 154.834.178-95, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/02/2025 

04/02/2025 

Ponta Grossa/PR – Buscar caminhão em manutenção PEUGEOT 

SEM 9E82 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 519/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MARIO LAURINO, matrícula 

975270, CPF n
o
 644.708.909-44, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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08/01/2025 

08/01/2025 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes KA 

BED 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 520/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MARIO LAURINO, matrícula 

975270, CPF n
o
 644.708.909-44, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/01/2025 

10/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes KA 

BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 521/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MARIO LAURINO, matrícula 

975270, CPF n
o
 644.708.909-44, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2025 

22/01/2025 

ARapoti/PR – Transporte de pacientes SPIM 

SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 522/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/12/2024 

30/12/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. KA 

BER7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 523/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/01/2025 

03/01/2025 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. KA 

BER7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

PORTARIA N° 524/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/01/2025 

07/01/2025 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. VAN 

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

PORTARIA N° 525/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE 

DE OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2025 

08/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. VAN 

BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 526/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.   

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE 

DE OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2025 

14/01/2025 

Arapoti/PR – Transporte de paciente. KA 

BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

 

PORTARIA N° 527/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2025 

16/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULANCIA 

BAL 9H28 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 528/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

   

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2025 

20/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. KA 

BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 529/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2025 

22/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. MONTANA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N° 530/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2025 

27/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULANCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 531/2025 

 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JOSÉ HERODE REZENDE DE 

OLIVEIRA, matrícula 38273202, CPF n
o
 927.237.999-72, acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/01/2025 

29/01/2025 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente. KA 

BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 532/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA ALVES DA 

FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 2153680, CPF n
o
 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2025 

16/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BAL 4J28 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 533/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA ALVES DA 

FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 2153680, CPF n
o
 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/01/2025 

22/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 534/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA ALVES DA 

FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 2153680, CPF n
o
 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2025 

27/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BCU 8F21 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 535/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2025 

14/01/2025 

Castro/PR – Transporte de pacientes. KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 536/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

 

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2025 

15/01/2025 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de pacientes. KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 537/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

     

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2025 

16/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 538/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2025 

23/01/2025 

Castro/PR – Transporte de pacientes. GOL 

RHB 3E81 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2392 - Tibagi, 13 de fevereiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 15 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 539/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/01/2025 

24/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN 

BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 540/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/01/2025 

21/01/2025 

Londrina/PR – Transporte de pacientes. KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 541/2025 

  
  

  

    
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/01/2025 

27/01/2025 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes. KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 542/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

     

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/01/2025 

28/01/2025 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. KA 

BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 543/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, matrícula 

38273195, CPF n
o
 918.278.099-49, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/01/2025 

08/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes GOL 

RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 544/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO ABEL MOREIRA, matrícula 

38273195, CPF n
o
 918.278.099-49, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2025 

14/01/2025 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes GOL 

RHB 3E81 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 545/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA 

ANTUNES MACHADO, matrícula 27620800, CPF n
o
 085.704.746-95, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/01/2025 

23/01/2025 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes UTI MOVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 546/2025 
 

     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

   

RESOLVE: 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GUSTAVO HENRIQUE DE 

SOUZA ANTUNES MACHADO, matrícula 27620800, CPF n
o
 085.704.746-95, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2025 

03/02/2025 

Guarapuava/PR – Transporte de pacientes UTI MOVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL ............... R$ 62,98 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 547/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/01/2025 

11/01/2025 

Arapoti/PR – Transporte de pacientes SPIN 

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 548/2025 

    
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/01/2025 

13/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes VAN 

BBX 5727 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 
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SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 549/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/01/2025 

14/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 550/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/01/2025 

15/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 551/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/01/2025 

16/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 

TAX 4B63 
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VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 552/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/01/2025 

18/01/2025 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes SPIN 

TAX 4B63 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 553/2025 

 
     O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e em consonância com a Lei Municipal nº 

3.178/2024, combinada com a Lei Municipal 2.767/2019, e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,   

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 38273184, CPF n
o
 055.404.089-18, acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/01/2025 

20/01/2025 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes VAN 

BBX 5727 

VALOR TOTAL............   R$ 125,96 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de fevereiro de 2025. 

 
ARION DE CAMPOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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